
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 448.687 - SC (2018/0104838-1)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : JENECIR MANOEL MACHADO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ESTELIONATO 
TENTADO. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO E 
DETERMINAÇÃO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DAS PENAS 
RESTRITIVAS DE DIREITOS DESCONSIDERADOS. ESTELIONATO 
CONSUMADO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PREJUÍZO 
AVALIADO EM 12% DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA. 
INEXPRESSIVIDADE DA LESÃO JURÍDICA RECONHECIDA. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Configurada se encontra a prescrição da pretensão punitiva do crime de 
estelionato tentado, não incindo no caso a fração de aumento decorrente 
da continuidade delitiva.

2. Sedimentou-se  a  orientação jurisprudencial no sentido de que a 
incidência do princípio da insignificância pressupõe a concomitância de 
quatro vetores: a) a mínima ofensividade da conduta do agente; b) 
nenhuma  periculosidade  social  da ação; c) o reduzidíssimo grau de 
reprovabilidade  do  comportamento; e d) a inexpressividade da lesão 
jurídica provocada.

3. A prática de estelionato, com dano no valor de R$ 62,00, representando 
aproximadamente 12% do valor do salário mínimo, deve ser tida como de 
inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado.

4. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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